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AUTÓGRAFO Nº 2.067, de 8 de maio de 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera a Lei Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 - PPA  e a Lei Municipal Nº 2.369  de03 de outubro de 2022 - que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 - LDO, compatibilizando-as com a Lei Municipal Nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 - LOA.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º O Orçamento Anual do exercício financeiro de 2023, aprovado pela Lei Municipal nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 - LOA, passa a integrar a Lei Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 - PPA e a Lei Municipal nº 2.369, de 3 de outubro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 - LDO, compatibilizando as 3 (três) peças de planejamento orçamentário.
Parágrafo único. As alterações orçamentárias autorizadas nos artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, realizadas pelo Poder Executivo através de Decreto, passam a integrar a Lei Municipal nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 - LOA, a Lei Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 - PPA e a Lei Municipal nº 2.369, de 3 de outubro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 - LDO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 8 de maio de 2023. 



			      VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 09.05.2023.



                                                           DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                         Secretária Geral
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